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1. Introdução 

1.1. O QUE É O SIGRC? 

O Sistema Integrado de Gestão do Relacionamento com o Cidadão (SIGRC) é o 

novo sistema de registro e de tratamento de demandas de cidadãos da Prefeitura 

Municipal de São Paulo.  

1.2. QUEM UTILIZA O SIGRC? 

● Atendentes da Central de Atendimento SP156; 

● Atendentes do Descomplica SP; 

● Servidores das Praças de Atendimento das Prefeituras Regionais; 

● Todos os servidores envolvidos no tratamento das demandas1. 

1.3. SOLUÇÃO DE ATENDIMENTO SP156 

O SIGRC integra o projeto Solução de Atendimento SP156, programa que tem como 

objetivos integrar, ampliar e melhorar o atendimento aos cidadãos. 

1.4. CANAIS DE ATENDIMENTO SP156 

Atualmente, os canais de atendimento SP156 são: 

● Central de Atendimento Telefônica SP156; 

● Portal de Atendimento on-line SP156: www.sp156.prefeitura.sp.gov.br; 

● Aplicativo móvel SP156; 

● Além disso, há uma parceria com as Praças de Atendimento das Prefeituras 

Regionais e com o Descomplica SP. 

 

                                        

                                            

1
 Atualizar o status da solicitação aberta pelo cidadão para representar os tratamentos que estão 

sendo feitos na unidade.  

http://www.sp156.prefeitura.sp.gov.br/
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2. Como funciona o SIGRC? 

2.1. REPOSITÓRIO ÚNICO DE SOLICITAÇÕES 

O SIGRC atua como um repositório único de demandas, independentemente do 

canal de atendimento utilizado para registro. 

 

 

2.2. RESPOSTAS AO CIDADÃO 

O SIGRC também permite enviar atualizações sobre o andamento de uma 

solicitação para o cidadão, caso ele tenha cadastrado e-mail ou telefone celular 

durante seu atendimento. 
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2.3. CAIXAS E USUÁRIOS 

O SIGRC tem uma estrutura de caixas, usuários e serviços. Cada serviço (solicitável 

por um dos canais SP156) é automaticamente direcionado à caixa do órgão 

competente por sua tratativa. Nessa caixa, usuários deste órgão podem visualizar as 

solicitações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

*Solicitação aberta pelo Portal SP156 

COVISA - COORDENADORIA 

DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

ÓRGÃO 
 RESPONSÁVEL 

SERVIDORES DA COVISA 
TÊM ACESSO À CAIXA 
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2.4. MÓDULOS DO SIGRC 

O SIGRC oferece diferentes módulos com diversas funcionalidades. O módulo a 

qual um usuário tem acesso é determinado por sua função na Prefeitura com base 

na melhor forma de organização do fluxo de trabalho da unidade. 

 

 

 Módulo Público Funcionalidades 

 

Perfil Todos os usuários 

do SIGRC 

Alterar senha. 

 

Atendimento 

Telefônico 

Central de 

Atendimento 

SP156 

Atender cidadão e registrar 

solicitação/informação. 

Atendimento 

Presencial 

Praças de 

Atendimento 

Atender cidadão e registrar 

solicitação/informação. 

Localizar solicitações 

anteriores e informar 

atualização para cidadão. 

 

Resolução Servidores que 

tratam demandas 

Receber, alterar status, 

encaminhar e finalizar 

demanda. 

Resolução 

Gestor 

Supervisor/ 

Coordenador2 

Receber, alterar status, 

encaminhar e finalizar 

demanda. Atribuir solicitações 

para membros da equipe, 

desatribuí-las e verificar o que 

está atribuído para os 

usuários.  

 

Relatórios Supervisor/ 

Coordenador 

Emitir relatórios prontos, 

acessar cubo estatístico e 

ferramentas mapa e painel 

gerencial. 

                                            

2
 A relação do módulo com o público é uma sugestão da Coordenadoria de Atendimento ao Cidadão 

e Modernização em Serviços Públicos – (CASP) da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia 
(SMIT), porém a unidade pode solicitar os acessos aos módulos que facilitarão o seu fluxo de 
trabalho. 



 

Última atualização 29/03/2020 

Proibida a reprodução. Lei Nº 9.610/98. Propriedade da PMSP. 7 

3. Acessar o SIGRC 

3.1.  NAVEGADOR E ENDEREÇO 

O SIGRC é um sistema web - que pode ser acessado por meio de qualquer 

computador conectado à internet. Recomenda-se utilizar o navegador Chrome para 

acessá-lo no seguinte endereço:  

 

www.sigrc.prefeitura.sp.gov.br 

 

3.2.  PRIMEIRO ACESSO 

O cadastro no módulo “Atendimento” pode ser solicitado pelo coordenador das 

praças de atendimento Itaici Grisante  e-mail: 

coordenacaopraca@smpr.prefeitura.sp.gov.br 

 

Será necessário fornecer as seguintes informações: 

▪ Nome completo; 

▪ E-mail da prefeitura; 

▪ Login PRODAM (letra maiúscula + 6 dígitos); 

▪ Perfil de acesso (Atendimento); 

Após ter sido cadastrado, use o usuário e senha recebidos na tela inicial do SIGRC e 

clicar em “Acessar”. 

 

  

http://www.sigrc.prefeitura.sp.gov.br/
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3.3. RECUPERAR SENHA 

Se o usuário esquecer a senha, clicar em [Esqueceu a senha?] embaixo do botão 

acessar e depois informar o e-mail cadastrado no sistema. Caso retorne uma 

mensagem de erro, isso indica que o seu login foi cadastrado sem e-mail. Nesse 

caso, peça para o administrador local solicitar a inclusão do e-mail. 
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3.4.  TELA INICIAL 

A primeira tela que aparecerá no SIGRC é a galeria de módulos, onde você 

visualizará os módulos aos quais tem acesso.  

Ao entrar no SIGRC, logo após clicar em “Acessar”, o usuário encontrará a tela de 

galeria de módulos, onde serão exibidos apenas os módulos de acordo com as 

permissões de perfil do usuário. 

Os usuários Atendimento têm acesso aos módulos “Perfil” e “Atendimento”. 

 

3.5. ALTERAR A SENHA 

Para tal, clicar na seta abaixo do nome do usuário e em “Perfil”, do lado direito, ou 

em “Perfil”. 

 

Selecionar “Alterar senha”. 

 

Escolha uma nova senha. Não existe a obrigatoriedade de usar maiúscula, 

minúscula, número, letra e caracteres especiais, mas o sistema é sensível a 

maiúscula e minúscula. 
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A qualquer momento, para voltar, clicar no símbolo da 

prefeitura no canto superior esquerdo da página. 
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4. Carta De Serviços à(o) Cidadã(o) 

A Carta de Serviços à(o) Cidadã(o) da Prefeitura de São Paulo é o conjunto de 

informações sobre serviços prestados pela Prefeitura de São Paulo e sobre como 

acessá-los, orientando a população de forma simples e transparente e aumentando 

a satisfação em relação à administração municipal.  

Seu objetivo é “informar os cidadãos sobre os serviços públicos que podem ser 

prestados, as formas de acesso a esses serviços, os respectivos compromissos dos 

órgãos e entidades prestadores de serviços e os padrões de qualidade de 

atendimento ao público.” 

A Carta é uma evolução do Guia de Serviços (lançado em novembro de 2016 no 

Portal de Atendimento SP156) e preserva a inovação de ter o mesmo conteúdo em 

qualquer dos canais: 

 

https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/


 

Última atualização 29/03/2020 

Proibida a reprodução. Lei Nº 9.610/98. Propriedade da PMSP. 12 

Na tela de cada serviço, 12 itens compõe a ficha técnica de um serviço específico. 
Todas essas informações da Carta de Serviços são de responsabilidade dos órgãos 
executores, bem como a atualização dessas informações.  

 

Itens que compõe a carta (ou ficha técnica de cada serviço): 

¶ O que é; 

¶ Quando solicitar; 

¶ Público-alvo (novo); 

¶ Requisitos, documentos e informações; 

¶ Prazo máximo; 

¶ Taxas ou preço público; 

¶ Canais para solicitar; 

¶ Principais etapas; 

¶ Legislação; 

¶ Observações; 

¶ Órgão responsável (novo); 

¶ Manifestação sobre o serviço (novo). 
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As atualizações são solicitadas por pontos focais indicados pelos gabinetes de 

órgãos para a Coordenadoria de Atendimento ao Cidadão e Modernização em 

Serviços Públicos (CASP) da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia (SMIT) 

que, além de fazer as publicações, coordena o trabalho da Carta em toda a 

Prefeitura. 

As informações que não respondem exatamente as 12 perguntas da carta (ficha 

técnica) de um serviço, mas que podem facilitar a compreensão dos serviços, podem 

ficar disponíveis nos canais SP156 e parceiros em uma outra estrutura: Dúvidas 

Frequentes, dispostas em pergunta e resposta. (Você irá aprender na Aula 4) 

 

Carta de Serviços: disponível no Portal de Atendimento SP156; aplicativo SP156;  

Descomplica SP; Central Telefônica SP156 e praças das Subprefeituras (SIGRC – 

módulo Atendimento).  

Dúvidas Frequentes: disponível na Central Telefônica SP156 e praças das 

Subprefeituras (SIGRC – módulo Atendimento); Descomplica SP (no sistema Gestão 

de Conhecimento – GC).  

 

Já as funções registrar solicitação (Você irá aprender na Aula 4) e todo o 

tratamento de uma solicitação (que acontece no SIGRC - módulo Resolução) só são 

possíveis nos casos de serviços solicitáveis. Hoje, cerca de 400 são solicitáveis via 

SIGRC.  

 

CARTA DE SERVIÇO SIGRC – MÓDULO ATENDIMENTO 

 

 Barra de Rolagem 
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5. Acessar o Módulo Atendimento 

Acessar o módulo atendimento clicando sobre “Atendimento”. 

 

Acessar o módulo receptivo clicando sobre “Receptivo”. 

 

Na tela inicial do módulo atendimento receptivo poderão constar “Avisos” e 

“Ocorrências e Eventos”.  

 

Clicar em “Iniciar Atendimento”. Sempre que o atendente não estiver 

realizando um atendimento deverá aguardar nessa tela. Essa tela deve 

ser o início e o fim de todo atendimento.  
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Atenção: quando um atendimento é iniciado, o SIGRC automaticamente gera um 

Protocolo de Atendimento, como pode ser visto ao lado direito, como indicado na 

tela abaixo: 

 

 

 

A seguir, será explicado como vincular um cidadão a este atendimento (ver item 7. 

Vincular cidadão ao atendimento). Tudo que for feito nessa sessão, até ela ser 

finalizada ficará vinculado a este protocolo de atendimento. 

O protocolo de atendimento não é o mesmo que o protocolo de solicitação. Entenda 

a diferença abaixo: 

 

   Atenção 

Protocolo de Atendimento Protocolo de Solicitação 

Gerado quando o usuário clica “Iniciar 

Atendimento” no Módulo Atendimento. 

Gerado quando o usuário cadastra uma solicitação 

no Módulo Atendimento (clica “Registrar”) 

Um protocolo de atendimento pode conter 

vários protocolos de solicitação 

Um protocolo de solicitação se refere a somente 

uma solicitação cadastrada 

[ano]+[10 dígitos] 

   Exemplo: 2017-0023407243 

[8 dígitos] 

Cadastrada no SIGRC: começa com [2] 

   Exemplo: 20428419 

Cadastrada no SAC: começa com [1] 

   Exemplo: 10452128  
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6. Roteiro de atendimento 

Para saber a melhor forma de interagir com o cidadão, seguindo as melhores 

práticas de padronização de atendimento, é necessário acompanhar o Script de 

atendimento. Em qualquer tela, clicar no botão “Script de Atendimento” ao lado 

direito:  
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7. Identificar cadastro do cidadão 

Antes de iniciar um cadastro de solicitação ou fornecimento de informação, é 

necessário verificar se o cidadão já é cadastrado, caso ele não seja cadastrado é 

necessário realizar um cadastro novo. Se o cidadão deseja cadastrar uma 

solicitação anonimamente (ver item 6.5. Cidadão anônimo).  

Atenção: Apenas alguns serviços podem ser cadastrados anonimamente. Esse 
critério foi determinado pelas Secretarias e Órgãos responsáveis pela prestação de 
cada serviço. 

6.1.  PROCURAR CADASTRO 

Antes de qualquer atendimento, primeiro verificar se o cidadão já tem cadastro (é 

possível que nem o cidadão saiba, portanto sempre verificar). 

Primeiro, clicar na aba “Pesquisar munícipe”, ao lado esquerdo. 

 

É possível buscar o cidadão por qualquer um dos campos abaixo.  

O primeiro campo “Busca” faz uma procura geral no sistema e retorna resultados 

inexatos, por isso é importante usar os campos específicos “Nome”, “E-mail”, 

“CPF/CNPJ” ou “Telefone”.  

A busca por nome também não é ideal, pois para nomes comuns pode haver muitos 

resultados semelhantes. O ideal é que o cidadão cadastre seu CPF para que tenha 

um cadastro único. 

 



 

Última atualização 29/03/2020 

Proibida a reprodução. Lei Nº 9.610/98. Propriedade da PMSP. 18 

Ao clicar “Pesquisar”, os resultados aparecem abaixo. 

 

Uma vez que o cadastro do cidadão é localizado, é importante verificar se 
os dados estão atualizados, para que o cidadão possa sempre receber o 
retorno sobre a solicitação cadastrada. 

6.2. ATUALIZAR DADOS DO CIDADÃO JÁ CADASTRADO 

Para certificar-se de que a busca retornou o cidadão correto, ou para atualizar o 

cadastro do cidadão, clicar em no botão com um lápis (“editar”). 
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Na aba “Cadastro” abaixo se encontram os dados do cidadão.  

 

Com a migração do SAC para o SIGRC, os campos obrigatórios de cadastro 

mudaram, então é fundamental que o atendente da praça revise o cadastro junto 

com o cidadão, preenchendo os campos em branco (pelo menos CPF, telefone 

celular, e-mail e endereço). Esses dados também são importantes para que o 

cidadão receba a resposta sobre sua solicitação. 

Se alguma mudança for feita, será preciso “Salvar” o cadastro do cidadão. 

 

Em “Telefone”, encontra-se o telefone de contato do cidadão. 

Se houver telefone celular, caso o cidadão queira receber mensagens 

automáticas de resposta do sistema, é preciso selecionar a opção “SMS”  
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Em “Histórico” encontram-se os protocolos de atendimento e de solicitação do 

cidadão. Na primeira página estão os protocolos de atendimento. Na segunda 

página estão os protocolos de solicitação. 

Em “Usuário” encontram-se informações resumidas do cidadão. Aqui é possível 

reenviar a senha para o e-mail cadastrado, em caso de perda/esquecimento. O e-

mail cadastrado e a senha são necessários para que o cidadão acesse sua área 

particular no Portal de Atendimento SP156 e acompanhe seus protocolos. 

 

 

6.3. NOVO CADASTRO 

Se o atendente não encontrar o cadastro do cidadão, deve criar um novo cadastro 

para realizar o atendimento. 

Primeiro, clicar na aba “Cadastrar novo munícipe”, ao lado esquerdo. 
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Também é possível clicar em “+ Cadastrar novo munícipe”, na aba “Pesquisar 

cidadão”. 

 

A seguinte tela de cadastro se abre: 

 

É possível cadastrar pessoa física ou pessoa jurídica. 

No momento do cadastro é importante atentar-se aos campos descritos a seguir. 

CPF garante o cadastro único do cidadão. E-mail e telefone celular garantem que o 

SIGRC consiga entrar em contato com o cidadão para “respostas” (essencial deixar 

a caixa “SMS” selecionada). Para pessoa jurídica o CNPJ é obrigatório. Ao finalizar, 

clicar “Salvar”. 
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6.4. CIDADÃO ANÔNIMO 

Somente alguns serviços permitem a abertura de um protocolo anônimo. Os órgãos 

responsáveis pela prestação de cada serviço determinaram se anonimato seria 

permitido.  

Os serviços que podem ser anônimos geralmente são denúncias, nas quais o 

cidadão pode correr algum risco de segurança. Os serviços que permitem anonimato 

contêm essa informação na descrição do serviço. 

 

Caso um serviço não possa ser cadastrado anonimamente, o 
atendente NÃO deve criar um cidadão fantasia com o nome 
“Anônimo”, CPF: 99999999999 ou 00000000000. Vendo que este 
cidadão não existe, o órgão poderá indeferi-lo e assim a solicitação do 

cidadão não será atendida. 

 

Caso o cidadão insista, será necessário informá-lo que a Prefeitura de São Paulo 

não permite anonimato para este serviço e que só será possível prosseguir se o 

serviço for vinculado a um cadastro. Essa orientação é a mesma em todos os canais 

de atendimento SP156. 

Caso um serviço permita anonimato e o cidadão queira registrar a solicitação 

anonimamente, a solicitação deve ser cadastrada sem o passo de vinculação, 

explicado no item  
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7. Vincular cidadão ao atendimento 

Uma vez que o cadastro está atualizado, é necessário vincular o 
atendimento ao cidadão para que a solicitação seja cadastrada para a 
pessoa correta. 

 

É possível vincular um atendimento ao cidadão em vários momentos. Da página de 

criação ou edição do cadastro, clicando em “vincular”.  

A partir da tela de edição de cadastro 

 

Também é possível vincular um cidadão ao atendimento direto da tela de busca, 

como na tela abaixo. Basta clicar no botão “vincular”, ao lado do nome do cidadão. 
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A coluna do lado direito da página mostra que o cidadão ficou vinculado ao 

atendimento. É necessário prestar muita atenção para verificar que o atendimento 

sendo conduzido está vinculado ao cidadão correto. 

 

Depois que o cidadão foi vinculado ao atendimento é possível iniciar o atendimento, 

seja registrando pedido de informação ou de solicitação. 

7.1.  DESVINCULAR UM CIDADÃO 

Caso tenha vinculado o cidadão errado, é possível desvincular.  

Clicar no ícone do lado direito da tela.  
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8. Registrar solicitação/informação 

8.1. REGISTRAR SOLICITAÇÃO 

Depois de vincular o atendimento ao cidadão, clique na aba “registrar 

informações/solicitações”, ao lado esquerdo. (1) 

 

Será necessário navegar pela estrutura de três níveis da Carta de Serviços, Tema  

Assunto  Serviço 

Não se esqueça de verificar que o cidadão correto está vinculado ao 
atendimento, olhe do lado direito da página em qualquer momento do 
atendimento. (2) 

 

Na primeira página encontram-se os “Temas”. Selecionar o tema de interesse. 

Exemplo: Lixo e Limpeza. (3) 

1

’ 

2

’ 
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O tema que foi selecionado anteriormente fica visível no topo da página, como 

indicado. (4) 

Na segunda página encontram-se os “Assuntos”. Selecionar o assunto de interesse. 

Exemplo: Feira Livre. (5) 

A qualquer momento é possível voltar clicando em “início”. 

  

Na terceira página encontram-se os “Serviços”. Os serviços parecem duplicados, 

mas cada um tem uma cor diferente. Em azul estão as “informações” sobre os 

serviços; em verde, é possível abrir a “solicitação”, ou seja, abrir um protocolo de 

solicitação. 

3 

4 

5 
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Clique em cima do serviço em verde (6) 

 

Ao escolher o serviço, uma nova janela abrirá, mostrando todas as informações 

sobre o serviço. É importante passar tais informações para o cidadão, para que ele 

tenha certeza que está solicitando o serviço correto. (7) 

6 
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É necessário rolar a página para baixo para ver todas as informações e chegar aos 

campos de formulário que deverão ser preenchidos. 

Para o endereço da ocorrência, basta colocar o CEP que o sistema encontra a rua. 

Não sabendo o CEP é possível encontrar pelo nome da rua. O sistema só aceita 

ruas que estão cadastradas na Nova Base de Logradouros, que é a base utilizada 

para georreferenciar às solicitações abertas. 

Para casos de ruas que não estão na base do sistema, pede-se que o atendente 

solicite ao cidadão a rua oficial mais próxima do problema e coloque nas referências 

a indicação do endereço não oficial. 

  

7 
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É importante preencher todos os campos.   

 

Responda o formulário. 

Essas perguntas foram elaboradas para auxiliar os órgãos que tratam as demandas 

a entender qual o problema que o cidadão encontrou.  

É possível anexar algum arquivo. 

É obrigatório preencher o campo “Observação”, no qual podem ser dados mais 

detalhes sobre a solicitação. Para finalizar, clicar em “Registrar”. 

Em seguida descreva as informações relatadas pelo cidadão e clique em 

 “Registrar” (8) 
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Um protocolo de solicitação será gerado (9) 

 

É possível imprimir a solicitação, basta clique em “imprimir” (10)  

Tela de impressão 

 

 

Clique em “Fechar” para dar andamento a finalização da solicitação (11) 

 

9 

10 

11 
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Clique em “Finalizar”  

 

É necessário “Finalizar” novamente (13) 

 

 

 

 

Aqui é possível imprimir o protocolo de atendimento (não confundir com solicitação), 

no qual consta tudo que o cidadão solicitou naquele atendimento. 

Ao finalizar o atendimento o atendente voltará para a página inicial, na qual deve 

esperar para iniciar novo atendimento.  

 

  

13 

12 

ATENÇÃO 

O atendente deve confirmar a finalização do atendimento clicando em 

“finalizar” novamente, abaixo. 
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8.2. REGISTRAR INFORMAÇÃO 

Caso um cidadão queira saber mais sobre um serviço antes de solicitá-lo, clique no 

ícone azul de informação (após navegue o Tema e Assunto). 

 

Uma nova janela será aberta com as informações sobre esse serviço. Tais 

informações deverão ser passadas ao cidadão. Para visualizar todas as informações 

é necessário rolar a página para baixo. 

 

Após passar as informações ao cidadão é necessário “registrar” o atendimento. Isso 

ficará gravado no sistema e permitirá à gestão saber quais informações são mais 

solicitadas.  

 

c
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Quando o pedido de informação é registrado, isso fica gravado no sistema no 

protocolo de atendimento. Cada protocolo de atendimento pode ter mais de um 

pedido de informação e de solicitação.  

 

 

Atenção: Sempre começar o atendimento a partir dessa tela! 

 

Se o usuário sair do sistema enquanto um protocolo já estava aberto, ao 

retornar não entrará na página inicial do atendimento, irá diretamente para 

a página da busca.  

Por isso é importante certificar-se de que todo atendimento seja finalizado ou 

cancelado e que o usuário esteja sempre na página inicial do atendimento.  
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8.3.  REGISTRAR SOLICITAÇÃO ANÔNIMA 

Para registrar uma solicitação anônima basta não vincular o cidadão ao atendimento. 

(1) 

 

Selecione o Tema, Assunto e Serviço.  

 

Registrar a solicitação. Observe que não tem nenhum cidadão vinculado ao 

atendimento.  

  

1 
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8.4. ENCONTRAR SERVIÇO PELA BUSCA DE PALAVRA-CHAVE 

Para encontrar um serviço pela busca de palavra-chave, digitar as palavras-chave 

no campo de busca geral no topo da tela e clicar na lupa:  

 

A busca retorna vários resultados em abas diferentes: 

 

Para acessar as informações (Carta de Serviços) de um serviço prestado, clicar na 

aba “Informações”: 

 

A Carta de Serviços de cada um desses serviços aparece abaixo. Para ler com mais 

facilidade, clicar no título. Não se esqueça de registrar essa informação (ver item 8.4. 

Registrar informação). 

 

Para abrir uma solicitação para um desses serviços, clicar na aba “Tipos 

Solicitação”: 

Também é possível localizar um serviço de informação ou 

solicitação buscando uma palavra-chave. Ver abaixo: 
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Os serviços com essas palavras-chave aparecem abaixo. Para abrir a janela de 

cadastro, clicar no título do serviço e preencher formulário.  

 

8.5.  DÚVIDAS FREQUENTES 

Vários serviços também disponibilizam FAQs “Dúvidas Frequentes”, onde o 

atendente pode encontrar respostas para as perguntas realizadas pelo cidadão(ã). É 

importante sempre verificar essa FAQs de “Dúvidas Frequentes”, pois os órgãos 

atualizam essas informações com frequência e este item sempre tem a informação 

mais atualizada. 

Para encontrar esta lista, navegue pela estrutura da Carta de Serviços da mesma 

forma (escolha o Tema, depois Assunto). Quando chegar ao nível de serviço, haverá 

serviços com o título “Dúvidas Frequentes”, conforme abaixo: 

 

 

 

1 
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Clicar no item (1), a seguinte janela se abrirá. Desça a barra de rolagem para 

visualizar todas as perguntas (2) 

 

 

Ao clicar em uma pergunta, a resposta se abrirá. Quando houver respondido todas 

as perguntas, selecione [Registrar informação] (4) 

  

 

 

 

 

 

2 

3 

4 
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Finalize o atendimento (5) 

 

Selecione Finalizar novamente  
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Buscar protocolo 

8.6.  PELO NÚMERO DE PROTOCOLO 

Para encontrar uma solicitação usando um número de protocolo, digitar o número na 

busca geral, no topo da tela, e clique na lupa ao lado:  

 

Para visualizar as solicitações, é necessário clicar na aba “Protocolo de 

Solicitações”. 

 

Para visualizar os detalhes da solicitação, clicar nela. Uma tela se abre com as 

principais informações sobre essa solicitação. 

 

 

 

  

 

 



 

Última atualização 29/03/2020 

Proibida a reprodução. Lei Nº 9.610/98. Propriedade da PMSP. 40 

Para ver o histórico, descer a barra de rolagem. 

 

É possível informar ao cidadão as últimas atualizações da solicitação, mas preste 

atenção para não compartilhar o nome de nenhum servidor. Isso é uma informação 

interna da Prefeitura de São Paulo e pode comprometer o trabalho e a segurança de 

seus servidores. 

8.7.  PELO NOME DO CIDADÃO 

Também é possível encontrar uma solicitação utilizando o histórico de um cidadão. 

Primeiro encontrar seu cadastro (ver item 6.1. Procurar cadastro) e clicar em “editar” 

(lápis). Nas abas no topo da tela, navegar até “Histórico”. 

 

Nesta tela encontram-se os protocolos de atendimento e de solicitação do cidadão. 

A diferença entre eles foi explicada no item 4 (Acessar o Módulo Atendimento). Na 

primeira página estão os protocolos de atendimento. Clicar em um dos protocolos. 

Ao abrir um protocolo de atendimento é possível ver o que foi solicitado naquele 

momento, seja pedido de informação ou solicitação. Clicando na solicitação é aberta 

a página da mesma. 
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Em “histórico” encontram-se os protocolos de atendimento e de solicitação do 

cidadão.  

Na segunda página estão os protocolos de solicitação. Clicar sobre um protocolo de 

solicitação. 

 

Ao abrir um protocolo de solicitação, acessa-se a mesma página que anteriormente, 

na qual constam as informações sobre o atendimento, com a possibilidade de abrir a 

página da solicitação. 
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9. Outras ações 

9.1. COMPLEMENTAR SOLICITAÇÃO 

O cidadão pode reiterar uma solicitação ainda aberta, caso ele queira complementar 

informações que não forneceu no momento do cadastro da solicitação. 

Para reiterar ou complementar as informações de uma solicitação é preciso 

encontrá-la, seja pelo histórico do usuário, seja buscando o número de protocolo, até 

chegar à tela da solicitação, conforme abaixo: 

 

Nesta tela, clicar em “Reiterar chamado”. Um campo de texto aparece. Preencher o 

campo com as informações adicionais. Também é possível anexar um arquivo, se 

necessário. Clicar “Salvar”. 

 

9.2. CANCELAR SOLICITAÇÃO 

O cidadão pode cancelar uma solicitação enquanto ela ainda está aberta ou em 

andamento. Ele pode fazê-lo caso houver uma perda de objeto ou simplesmente 

porque ele não deseja mais solicitar esse serviço. 

 

Para cancelar uma solicitação é preciso encontrá-la, seja pelo histórico do usuário, 

seja buscando o número de protocolo, até chegar à tela da solicitação, conforme 

abaixo. 
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Selecionar “Cancelar Solicitação”. 

 

Uma mensagem de confirmação aparecerá. Selecionar “Sim”. 

 

Uma mensagem confirmando que a solicitação foi cancelada aparecerá. 
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9.3. OCULTAR JANELA DO LADO DIREITO DA PÁGINA 

É possível ocultar a janela do lado direito da página para aumentar a visualização da 

tela principal. Para isso, basta clicar no olho no canto superior esquerdo da janela, 

conforme abaixo: 

 

A janela diminui, conforme abaixo: 
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9.4. ENCERRAR SESSÃO 

Não se esquecer de encerrar sessão, para manter a segurança dos dados 

dos cidadãos assim como do desempenho do servidor logado. 
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4. Recursos de suporte 

● Suporte ao usuário (telefônico) 

 

(11) 3124-8444 

Serviço proporcionado pela empresa desenvolvedora do sistema SIGRC de segunda 

a sexta das 8h às 19h e sábado, das 8h às 17h. Entrar em contato para notificar 

erros no sistema.  

● Como solicitar novo/alterar acesso 

O cadastro no módulo “Atendimento” pode ser solicitado pelo coordenador das 

praças de atendimento Itaici Grisante coordenacaopraca@smpr.prefeitura.sp.gov.br 

Será necessário fornecer as seguintes informações: 

¶ Nome completo; 

¶ E-mail da prefeitura; 

¶ Login PRODAM (login de acesso ao computador da prefeitura: letra + 6 

dígitos); 

¶ Perfil de acesso (Resolução ou Resolução Gestor); 

¶ Caixas que deve acessar para o trabalho. 

 

● SIGRC no portal de governança:  

Wiki Solução de Atendimento SP156 

http://wiki.govit.prefeitura.sp.gov.br/index.php/Solu%C3%A7%C3%A3o_de_Atendim

ento_SP156 

Wiki SIGRC 
http://wiki.govit.prefeitura.sp.gov.br/index.php/SIGRC 

 

http://wiki.govit.prefeitura.sp.gov.br/index.php/Solu%C3%A7%C3%A3o_de_Atendimento_SP156
http://wiki.govit.prefeitura.sp.gov.br/index.php/Solu%C3%A7%C3%A3o_de_Atendimento_SP156
http://wiki.govit.prefeitura.sp.gov.br/index.php/SIGRC

